
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – CREDENCIAMENTO Nº 011/2025 

 

Objeto: Credenciamento de empresas para fornecimento de alimentos, salgados e doces, 

destinados à realização de coffee breaks em eventos promovidos pelas Secretarias do 

Município de Ibiaçá – RS. 

 

1. Demandante 

Secretarias Municipais diversas do Município de Ibiaçá – RS. 
 

2. Necessidade da Contratação 

O Município de Ibiaçá, por meio de suas Secretarias, realiza diversos eventos oficiais, 

reuniões, capacitações, palestras, conferências e solenidades, nos quais é necessária a oferta 

de lanche e coffee break aos participantes. 

Esses eventos visam à integração institucional, formação de servidores e fortalecimento das 

ações públicas. 

A inexistência de fornecedores previamente credenciados dificulta a organização dos eventos 

e pode gerar contratações emergenciais. Assim, a realização de credenciamento de empresas 

especializadas assegurará agilidade, transparência e regularidade nas contratações. 

 

3. Descrição da Solução Proposta 

Propõe-se a realização de procedimento de credenciamento, conforme previsto na Lei Federal 

nº 14.133/2021, para habilitar empresas interessadas e aptas ao fornecimento de alimentos, 

bebidas, salgados e doces para coffee breaks, conforme demanda das Secretarias 

Municipais. 

Cada Secretaria será responsável por solicitar e executar suas contratações individualmente, 

respeitando o valor global destinado àquela Secretaria, de acordo com sua previsão 

orçamentária e necessidade específica. 

Dessa forma, o credenciamento atenderá de forma descentralizada, mas sob um mesmo 

edital e conjunto de regras, garantindo padronização, controle e segurança administrativa. 

 

4. Justificativa da Escolha da Solução 

A escolha pela modalidade credenciamento é a mais adequada, pois: 

• Permite a participação de múltiplos fornecedores, assegurando isonomia e ampla 

concorrência; 

• Garante celeridade e eficiência nas contratações, sem necessidade de novos 

processos licitatórios; 

• Evita fragmentação de despesas e contratações emergenciais; 

• Valoriza fornecedores locais e regionais, fortalecendo a economia do município; 

• Facilita o planejamento orçamentário por Secretaria, com valores globais definidos 

conforme a dotação e necessidade de cada uma; 

• Observa os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, transparência e 

planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 



 
 
 
 
 
 

 

5. Resultados Esperados 

• Melhoria no planejamento e na execução de eventos institucionais; 

• Agilidade nas aquisições, sem necessidade de repetição de licitações; 

• Atendimento rápido e eficiente às demandas das Secretarias; 

• Transparência e previsibilidade nos gastos públicos; 

• Estímulo à participação de empresas locais e regionais. 

 

6. Riscos Identificados e Medidas de Mitigação 

Produtos fora do padrão de 

qualidade. 

Exigir licenças sanitárias e 

fiscalização. 

Atrasos ou descumprimentos 

contratuais. 

Aplicação das penalidades previstas 

no edital e controle de desempenho. 

Falta de fornecedores suficientes. Ampla divulgação do edital e prazo 

estendido para credenciamento. 

Divergência de valores entre 

Secretarias. 

Controle administrativo com valores 

globais definidos por Secretaria, 

conforme o planejamento 

orçamentário. 

 

7. Enquadramento Legal 

O procedimento será realizado nos termos do artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

tratam do credenciamento, bem como das diretrizes gerais da nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

 

8. Conclusão 

Diante do exposto, justifica-se a realização de credenciamento de empresas para 

fornecimento de alimentos, salgados e doces destinados a coffee breaks nos eventos das 

Secretarias Municipais de Ibiaçá – RS. 

 

A contratação será por valor global destinado a cada Secretaria, conforme suas demandas e 

disponibilidade orçamentária, garantindo planejamento, eficiência e transparência no uso dos 

recursos públicos. 

 

Ibiaçá – RS, 24 de outubro 2025 

 

 

VANIA NEGRI 

Licitações e Contratos 

 

CRISTIANE BOTH PIZZINATTO 

Agente de Contratação – Portaria 015/2025 

 



 
 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 011/2025 

 

 O MUNICÍPIO DE IBIAÇÁ comunica aos interessados que está procedendo o 

CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, por meio das Secretarias Municipais, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS do ramo de alimentação para o fornecimento de alimentos, salgados e doces, 

prontos para consumo, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais 

de Ibiaçá – RS, em eventos oficiais, conforme condições estabelecidas neste Edital e em seus 

anexos. O envelope com toda a documentação exigida será recebido a partir da publicação 

deste edital, de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 

17h00min, no Setor de Licitações, situado na Rua do Interventor, n° 510, Centro, Ibiaçá – RS. 

Os documentos serão analisados posteriormente pela Comissão de Licitações, através da 

Portaria 015/2025 que conduzirá os trabalhos sobre a classificação dos participantes. 

 O credenciamento será executado em conformidade com as normas gerais da Lei 

Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais disposições legais e regulamentares 

aplicáveis ao procedimento. 

 

1 - SERVIÇOS 

1.1 - O presente Edital tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para o 

fornecimento de alimentos, salgados e doces, prontos para consumo, destinados ao 

atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Ibiaçá – RS, em eventos oficiais, 

reuniões, capacitações, conferências, palestras, solenidades e demais atividades 

institucionais. 

 

Descrição Valor R$ 

Doces e Salgados R$ 2,80 

 

1.2. - O fornecimento será realizado sob demanda, conforme solicitação formal da Secretaria 

demandante, observando-se o valor acima credenciado.  

 

Poderão participar do presente credenciamento todas as empresas que atuem no ramo de 

fornecimento de salgados e doces, regularmente constituídas, que atendam às exigências 

deste Edital. 

 

1.3 - É vedada a participação de empresas que: 

a) estejam cumprindo penalidades de suspensão ou impedimento de contratar com o poder 

público; 

b) não possuam Alvará Sanitário válido; 

c) não atendam às condições de habilitação. 

 

1.4 - Todos os serviços serão pagos de acordo com o Termo de Aceitação de Preço, conforme 

item 1.1 e Anexo III. 

 



 
 
 
 
 
 

 

2 - DA NATUREZA DO CREDENCIAMENTO 

2.1 - O credenciamento tem natureza não competitiva, permitindo o ingresso de todas as 

empresas interessadas que atenderem aos requisitos exigidos neste edital. 

 

2.2 - O procedimento permanecerá aberto durante todo o período de vigência, possibilitando 

o credenciamento de novas empresas, desde que cumpridos os requisitos estabelecidos. 

 

2.3 - O credenciamento não gera direito à exclusividade, ficando a Administração livre para 

realizar as aquisições com qualquer fornecedor devidamente credenciado. 

 

3 - CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

3.1 – Requisitos: 

As empresas interessadas deverão apresentar: 

a) Cópia do CNPJ; 

b) Contrato Social ou documento equivalente; 

c) Certidões de regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal); 

d) Certidão de regularidade com o FGTS e INSS; 

e) Alvará de Localização e Funcionamento; 

f) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária; 

g) Declaração de que cumpre as normas trabalhistas e não emprega menores em situação 

irregular (conforme Lei nº 9.854/99). 

 

3.2 - As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços ao Município de Ibiaçá, deverão 

entregar os documentos indicados no item 3, desse edital, na sala do Setor de Licitações, na 

Rua do Interventor, 510, centro, nesta cidade, no horário das 8h30min às 11h30min e das 

13h30min às 17h00min. 

 

3.3 - O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as 

condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência. A vigência do 

credenciamento é do dia 28/10/2025 até 28/10/2026, podendo ser prorrogada até o limite 

máximo previsto na Lei 14.133/2021. 

 

4 - DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

4.1 - As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços supra para o Município de 

Ibiaçá, deverão apresentar os seguintes documentos, em original ou por cópia autenticada 

em tabelionato ou por servidor da Prefeitura Municipal de Ibiaçá, ou ainda, retirados pela 

internet, nos casos em que isso for possível. A documentação deverá ser apresentada em 

envelope fechado contendo na parte externa/frente os seguintes dados: 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

Ao 

MUNICIPIO DE IBIAÇÁ 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 011/2025 

PROPONENTE: (NOME COMPLETO) 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

 

a) Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório 

de Títulos e Documentos, onde conte, dentro dos seus objetivos, a prestação dos 

serviços acima indicados; 

  b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou do 

Município, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal na sede da empresa; 

e) Prova de regularidade junto ao fundo de garantia por tempo de serviço 

(FGTS); 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Receita Federal e 

Procuradoria da Fazenda Nacional). 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, e de acordo com a Lei Federal nº 12440/2011.  

i) Alvará de funcionamento do local atualizada. 

            j) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária; 

                k) Termo de Aceitação de Preço – Conforme Anexo III, assinado e carimbado 

pelo representante legal da empresa. 

  

4.2 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião 

ou por servidor do Município, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. Os 

documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão tidos como 

originais, estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade pela 

Administração. 

 

4.3 - As empresas credenciadas serão acionadas pelas Secretarias Municipais conforme a 

necessidade, mediante solicitação formal. 

 

4.4 - A entrega deverá ocorrer com antecedência e qualidade, observando normas sanitárias 

e condições adequadas de higiene e conservação. 

 

4.5 - O fornecimento será feito no local e horário determinados pela Secretaria solicitante. 

 

5 – DA CONTRATAÇÃO 



 
 
 
 
 
 

 

5.1 - As empresas credenciadas serão contratadas conforme demanda, mediante ordem de 

serviço emitida pela Secretaria competente. 

A contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato com vigência de até 12 meses, 

podendo ser prorrogado nos termos legais. 

 

6 - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 - Os serviços serão executados de conformidade com o previsto no Termo de referência, 

e deverão ser prestados de acordo com a orientação e solicitação do Município. 

 

6.2 - É vedado: 

a) o credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme a Lei nº 14.133/2021, 

do Município credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses mantenham 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista; 

b) a cobrança diretamente do beneficiário de quaisquer valores decorrentes do 

credenciamento. 

 

6.3 - O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 

serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má 

prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

6.4 - Em caso de negativa injustificada de atendimento, posteriormente a conclusão do 

processo administrativo, além do descredenciamento, serão aplicadas as penalidades 

previstas na Lei 14.133/2021. 

 

6.5 - O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

observando o prazo de antecedência de 30 dias, durante o qual deverá atender a eventual 

demanda existente. 

 

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado via transferência bancária em conta de titularidade da 

credenciada, até 30 (trinta) dias úteis após a entrega da nota fiscal e respectivo atesto. 

 

7.2 - O pagamento será efetuado conforme o fornecimento, mediante apresentação de nota 

fiscal e comprovação da entrega dos produtos. 

 

7.3 - Cada Secretaria será responsável pelos pagamentos referentes aos pedidos que 

realizar, respeitando o valor global orçado para a unidade. 

 

8 – FORMALIZAÇÃO 

8.1 - O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme Anexo I, 

contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, que lhe forem pertinentes, ocasião 

em que deverá ser apresentada pelo interessado.  

 

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
 
 
 
 
 

 

9.1 - As despesas oriundas deste credenciamento correrão à conta das dotações da lei-de-

meios em execução. 

 

0301 – Secretaria de Administração e Finanças 

2009 – Manutenção Serviços Secretaria de Administração 

339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juri 

 

0401 – Secretaria de Educação 

2028 – Manutenção Secretaria de Educação 

339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juri 

 

0501 – Secretaria de Saúde 

2006 – Manutenção dos Serviços de Saúde 

339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juri 

 

0601 – Secretaria de Obras 

2022 – Manutenção Secretaria de Obras e Construção de estradas 

339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juri 

 

0701 – Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 

2039 – Manutenção Serviços Secretaria de Agricultura 

339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juri 

 

0801 – Secretaria de Desenvolvimentos e Inclusão Social 

2081 – Manutenção dos Serviços Sociais 

339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juri 

 

1101 – Serviços Urbanos e Trânsito 

2023 – Manutenção Secretaria de Serviços Urbanos 

339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juri 

 

10 - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

10.1 - Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de chamamento público deverão 

ser dirigidos ao Setor Licitações e protocolados durante o horário de expediente da 

Administração. 

 

10.2 - Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, que deverá ser dirigido a Comissão de Licitações e protocolado 

durante o horário de expediente da Administração. 

 

11 – INFORMAÇÕES 

11.1 - Informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h30min às 11h30min e 

das 13h30min às 17h00min, na Prefeitura Municipal de Ibiaçá, no Setor de Licitações, sito na 

Rua do Interventor, 510, centro. 

 

11.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva para quaisquer litígios decorrentes do 

presente Edital. 

 



 
 
 
 
 
 

 

12 - CONCLUSÃO 

O credenciamento de empresas para fornecimento de alimentos, bebidas, salgados e doces 

destina-se a garantir agilidade e planejamento na execução dos eventos municipais, com 

valores globais por Secretaria, permitindo controle orçamentário e eficiência na gestão dos 

recursos públicos. 

A medida atende ao interesse público e assegura o bom andamento das atividades 

institucionais do Município de Ibiaçá – RS. 

 

Ibiaçá – RS, 28 de outubro de 2025 

 

JONES ROBERTO CECCHIN 

Prefeito Municipal de Ibiaçá – RS 

CARINE TESTON MINOTTO 

Secretária de Administração e Finanças                                              

 

GLAUCIA MARIA PASQUALI 

Coordenadora da Secretaria de Educação 

 

FLAVIANA GERMINIANI 

Diretora da Secretaria de Saúde 

 

DALILA TESTON CAPRA 

Secretaria de Inclusão e Desenvolvimento Social 

 

FÁBIO COPATTI 

Secretário Municipal de Obras 

 

ANDRIELI BALANSIN 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 

 

VILMAR MANINCA 

Secretário de Serviços Urbanos e Trânsito 

 

VANIA NEGRI 

Diretora – Setor de Licitações  

  

MARCIO PIRES DE LIMA 

Assessor Jurídico 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 011/2025 

 

O MUNICÍPIO DE IBIAÇÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua do interventor, 

Nº 510, inscrita no CNPJ sob nº 87.613.592/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. JONES ROBERTO CECCHIN, portador da Carteira de Identidade n° 

1032251272, CPF n° 437.830.900-91, residente e domiciliado na Rua Marechal Castelo 

Branco, n.º 203, apto 301, Centro, na cidade de Ibiaçá – RS. doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro a Empresa ................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº .............., neste ato representada pelo Sr. ............................., inscrito no 

CPF nº ................................, residente e domiciliado no município 

de ........................................., celebram o credenciamento de empresas especializadas no 

ramo de alimentação para o fornecimento de marmitas prontas, destinadas ao atendimento 

das demandas da Administração Municipal, conforme demanda das Secretarias Municipais, 

fundamentados no artigo 79, da Lei Federal nº 14.133/2021, e em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contrato Administrativo, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1 - O presente Edital tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para o 

fornecimento de alimentos, salgados e doces, prontos para consumo, destinados ao 

atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Ibiaçá – RS, em eventos oficiais, 

reuniões, capacitações, conferências, palestras, solenidades e demais atividades 

institucionais. 

   

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS SERVIÇOS 

O fornecimento se dará da seguinte forma: 

2.1 - Os fornecimentos ocorrerão somente mediante solicitação formal da Secretaria 

interessada, que especificará data, horário, local e tipo de serviço a ser prestado. 

 

2.2 - A entrega dos produtos deverá ocorrer no local do evento, com antecedência e em 

conformidade com as normas de higiene e vigilância sanitária. 

 

2.3 - Os produtos deverão ser de primeira qualidade, devidamente acondicionados, dentro do 

prazo de validade e em condições adequadas de consumo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS 

3.1 - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da nota fiscal da prestação 

do serviço.  

3.2 - A documentação indicada no item anterior deverá ser entregue na Prefeitura Municipal 

ou enviada pelo e-mail empenhos@ibiaca.rs.gov.br, sendo que o pagamento será realizado 

em até 30 (trinta) dias úteis após o seu recebimento e confirmação da prestação dos serviços 

pelo fiscal designado pela Administração. 

 



 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGENCIA DO CONTRATO 

4.1 - O presente contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme artigo 

106 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - Cumprir o objeto do presente contrato, executando os serviços especificados no Edital 

de Credenciamento 011/2025, de acordo com o preço estabelecido no credenciamento e 

todas as demais responsabilidades exigidas. 

5.2 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do pactuado e apresentar os respectivos comprovantes quando 

solicitado pela CONTRATANTE. 

5.4 - Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na execução do objeto deste instrumento sob 

a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução dos serviços. 

5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 

de estimativas de custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE, 

bem como pelo ônus resultante de quaisquer ações demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por forma da lei, relacionadas com o cumprimento 

da contratação. 

5.6 - Manter-se, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

5.7 - Responsabilizar-se pelos testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 

que se fizeram necessários para a boa execução do serviço da contratação. 

5.8 - A empresa contratada deverá atender as determinações do Município de Ibiaçá – RS. 

que exercerá a fiscalização e o acompanhamento técnico dos serviços;  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação. 

6.2 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

6.3 - Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela CONTRATADA, podendo 

intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 

6.4 - Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem na execução dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração, conforme a Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 - A execução dos serviços do objeto deste contrato ocorrerá mediante o fornecimento de 

salgados e doces prontos, conforme a necessidade e autorização da Secretaria demandante. 



 
 
 
 
 
 

 

7.2 - O Município reserva-se ao direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender as 

especificações contidas no Edital e/ou contrato, ou que seja considerado inadequado. 

7.3 - A responsabilidade pela execução dos serviços em tempo hábil será da CONTRATADA. 

7.4 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao 

Município ou a terceiro, por si ou por seus sucessores e/ou preposto, na execução do objeto 

do credenciamento, isentando o Município de qualquer reclamação que possa surgir em 

decorrência dos mesmos, inclusive quanto as de natureza trabalhista, providenciaria, fiscal e 

civil. 

7.5 - A CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, 

legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, por cujos encargos responderá unilateralmente. 

7.6 - A empresa contratada deverá atender as determinações do Município de Ibiaçá, bem 

como exercerá a fiscalização e o acompanhamento técnico dos serviços. 

7.7 - Incumbe à empresa contratada providenciar as correções de eventuais defeitos 

constatados durante a execução dos serviços ou substituição dos profissionais. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará a execução dos serviços e 

verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a 

averiguação do atendimento às condições e especificações requisitadas. 

8.2 - As Secretarias Municipal, nomeiam a servidora Lêida Negri, que será responsável pela 

prática de todos os atos de controle deste contrato. 

8.3 - O ato da fiscalização de execução do contrato não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução deste instrumento. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outro que o complementem, as seguintes multas, sem 

prejuízos das sanções legais, conforme Lei 14.133/2021. 

a) Até 10%(dez) sobre o valor da autorização de fornecimento, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula estabelecida no edital e neste contrato. 

9.2 - Aos proponentes que forem convocados dentro do prazo de validade da sua proposta e 

não se apresentarem para celebrar o contrato, ou deixarem de entregar, ou que apresentarem 

documentação comprovadamente falsa, dentre a exigida para a participação e habilitação na 

presente licitação, ou que não mantiverem a proposta, que fraudarem a execução dos 

serviços, que se comportarem de modo inidôneo, que fizerem declaração falsa ou cometerem 

fraude fiscal, poderão ser aplicada, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados à Prefeitura Municipal, pelo infrator: 

a) advertência; 

b) suspensão temporário do direito de licitar, de contratar com a administração pelo prazo de 

até 02(dois)anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes de sua punição. 

9.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 



 
 
 
 
 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este contrato o Ato Convocatório-Chamamento Público nº 011/2025 e seus 

anexos, bem como o termo de aceitação formulado pela contratada, cujo teores as partes 

declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 

10.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

10.3 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às 

disposições estabelecidas na legislação vigente. 

10.4 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao credenciamento, nem em relação às expectativas de contratações 

dela decorrente. 

10.5 - As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Sananduva –RS para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da execução do presente Contrato. 

10.6. E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas instrumentais. 

 

 

Ibiaçá-RS, _____ de _______________ de 2025. 

 

 

________________________    ______________________ 

MUNICÍPIO DE IBIAÇÁ RS                EMPRESA  

      CONTRATANTE              CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

________________________    _______________________ 

CPF:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1  Objeto 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de coffee break, incluindo o fornecimento de alimentos, destinados aos 

eventos oficiais promovidos pela Prefeitura Municipal de Ibiaçá – RS, conforme demanda das 

Secretarias Municipais. 

 

2.1 Justificativa  

2.1 A contratação se faz necessária para atender às demandas das diversas secretarias 

municipais durante a realização de reuniões, capacitações, seminários, palestras, 

solenidades, oficinas e demais eventos oficiais organizados pela Administração Pública 

Municipal. 

Considerando que a Prefeitura realiza periodicamente eventos que exigem a oferta de 

alimentação leve e adequada aos participantes, justifica-se a necessidade de contratar 

empresa especializada que garanta qualidade, higiene, padronização e pontualidade na 

prestação do serviço, promovendo o bom andamento das atividades institucionais e o 

adequado acolhimento aos participantes. 

 

3. Fundamentação Legal 

3.1 - A contratação será realizada por meio de credenciamento, com fulcro no art. 78, inciso I 

da Lei nº 14.133/2021, que admite este instrumento para serviços com múltiplos prestadores, 

especialmente quando não for possível a exclusividade ou quando o objeto exigir atendimento 

conforme demanda da Administração. 

A definição de valores é respaldada por pesquisa de preços no mercado local e regional, 

garantindo compatibilidade com a média praticada e evitando superfaturamento, conforme 

determina o art. 23 da mesma Lei. 

 

4. Especificações do Serviço 

O serviço deverá compreender: 

4.1 - Fornecimento de alimentos prontos para consumo, conforme cardápios e quantidades a 

serem definidos conforme a necessidade de cada evento; 

4.2 - Atendimento em locais indicados pela Administração Municipal, dentro do perímetro 

urbano do Município de Ibiaçá/RS. 

 

5. Requisitos para credenciamento 

5.1 - As empresas interessadas deverão apresentar: 

• Contrato social e CNPJ ativo; 

• Alvará de funcionamento; 

• Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária;  

• Proposta de adesão aos valores estabelecidos neste Termo. 

• E toda a documentação complementar exigida no item 3.1 deste edital. 



 
 
 
 
 
 

 

6. Vigência e Execução 

O contrato decorrente do credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado conforme interesse público e nos limites da legislação vigente. 

 

7. Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado mensalmente, após apresentação de nota fiscal. 

 

8. Fiscalização 

A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo dos servidores designados pelas 

Secretarias Municipais, que verificarão a qualidade e a conformidade das lavagens prestadas. 

 

9. Considerações Finais 

Este Termo de Referência integra o Edital de Credenciamento 011/2025, sendo base para o 

julgamento da compatibilidade técnica das empresas interessadas. O Município reserva-se o 

direito de encerrar o credenciamento a qualquer momento, conforme conveniência 

administrativa, nos termos do art. 79 

 da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

(Deverá ser preenchido e assinado pela empresa) 

ANEXO III 

TERMO DE ACEITAÇÃO DE PREÇO 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________e, situada à Rua 

________________, nº ____, na cidade de _________, por meio de seu representante legal 

___________________, inscrito no RG sob o nº _______________ e o CPF sob o nº 

_________, residente e domiciliado à Rua ________________, nº ______, na cidade de 

_______, declara que aceita o preço para o Edital de Chamamento Público Credenciamento 

011/2025, bem como no contrato, será o seguinte: 

 

X Descrição Valor R$ 

 Doces e Salgados R$ 2,80 

 

 

Cidade/RS, _____de ____ de 2025. 

 

 

______________________ 

Nome da Empresa 

Nome do Responsável e CPF 

 


